
PORTARIA N.º 161, DE 11 DE MAIO DE 2015.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1.º Revoga a Portaria n.º 114/2013, que concedia gratificação na
ordem de 20% (vinte por cento), para a Servidora Marli Kreutz Wollmann, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, à contar desta data.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 11 de maio de 2015.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


